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EDITAL N°41, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022

RETIFICAÇÃO - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO COMPLEMENTAR PARA INGRESSO EM CURSO
DE ESPECIALIZAÇÃO TÉCNICA EM ATRATIVOS NATURAIS OU ATRATIVOS CULTURAIS

 O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CURITIBA DO INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições regimentais, por meio da Portaria nº 1651 de 09 de dezembro  de 2019, publicada no D.O.U.
em 11 de dezembro de 2019, seção 02 , página 25, torna público a RETIFICAÇÃO - PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO COMPLEMENTAR PARA INGRESSO EM CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO TÉCNICA EM ATRATIVOS
NATURAIS OU ATRATIVOS CULTURAIS, de que trata o EDITAL N°38, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022.

 

1. DA RETIFICAÇÃO:

 

Onde se lê:

Art. 7º Serão ofertadas vagas para os Cursos e distribuídas, conforme quadro abaixo:

Curso Modalidade Escolaridade
mínima/ Requisitos

Carga
Horária

Total de
Vagas

Especialização Técnica
em Atrativos Naturais a distância ensino médico

completo 200 30

Especialização Técnica
em Atrativos Culturais a distância ensino médico

completo 200 30

 
Leia-se:

Art. 7º Serão ofertadas vagas para os Cursos e distribuídas, conforme quadro abaixo:

Curso Modalidade Escolaridade
mínima/ Requisitos

Carga
Horária

Total de
Vagas

Especialização Técnica
em Atrativos Naturais a distância ensino médio

completo 200 30

Boletim de Serviço Eletrônico em 23/02/2022 



23/02/2022 17:52 SEI/IFPR - 1619429 - Edital

https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1695046&infra_siste… 2/2

Especialização Técnica
em Atrativos Culturais a distância ensino médio

completo 200 30

Curi�ba, 23 de fevereiro de 2022.

 

 

 

Assinado:

Documento assinado eletronicamente por ADRIANO WILLIAN DA SILVA VIANA PEREIRA,
DIRETOR(a), em 23/02/2022, às 17:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1619429 e
o código CRC 8F404CF6.
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